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Estado de São Paulo 
~~··-.J·~~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1.976, DE 14 DE~· !E .1987 

"Institui o progrsna ~ de Lazer". 
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' ' DoUtar muIO ROBER'IO DE CARl/AI1lO OCAMILIA, Prefeito Muni<:!:_ 
' ·~ '• 

I~ . f E>al•de Cruzeiro, Esta:io de São,Psulo, no uso de das attlbuiçim legais1 

' . .,,. 
\! ' . 

1~' ·;:r .· FAZ SABER QJE A C1!M!\.RA MUNICIPAL APROllOO E ELE SANCICNA A 

::. ' 
Artigo 19 ;:-: Fica instib.Údo nci Mllnic{pio de Cruztiro. o 

'·: ''pl:c:t;J1aiiia "RUAS DE Ll\ZER"" odno. fc:mna de a:nfratem,izaçião· e:mte;;Jração dc:s mun! · · 
{ .. . - -
~l · ' 

CÍpús·, através de prática desportiva e liidico-tecreativa. 

Artigo 29 "" o prograna, institu!do pelo artigo anterior, 

deverá ccntar can a participação direta de moradores .de cada trecho de via . . 
pública, sob a orientação e apoio dos pcderes públio::a. municipais. 

1>.rtigo 39 - A transfco:mação da: via pública para atendimen 

to ao prograna de que trata tlsta lei, dar-tli1-á sanente acs daningc:s e feria 

·.~ :.êics, an horárl.o pré-estabeleci.do apéie apro11ação pela Prefeitura Municipal. 

Parágrtfo Onico - Deverá ser <dotadç, um sistarna de sinalização 

. para seJUranÇa dcs moradores participantes, inclusive a::m desvio de trânsito 

para Vias públicas adjacentes •.. 

Artigo 49 .... entrará an ,vigor na data de sua ~ 

blicação. 
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PublieéÜo na BecJ:etaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, 

em 14 de setembro de 1987. 

Auxiliar da ProQlradoria 




